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IRPF. GANHO DE CAPITAL. ALIENA(;AO DE PARTICIPAC;AO
SOCIETARIA. ISENCAO. DECRETO-LEI 1.510/76.

Em. respeito ao instituto constitucional do direito adquirido, ganho auferido
sobre operacdo de alienacdo de participacdo societaria, mesmo que ocorrida
apos a revogacao do Decreto-Lei que instituiu a isencdo de IRPF, faz jus a tal
beneficio se as condi¢bes para a sua concessdo foram cumpridas antes da
vigéncia da legislacdo posterior que transformou a isencdo em hipétese de
incidéncia.

GANHO DE CAPITAL. ISEN(;AO DECRETO LEI 1.510. MANUTENC}AO
DA ISENCAO APOS PRIMEIRA ALIENACAO. INVIABILIDADE.
INTELIGENCIA DO ART. 111 DO CTN.

Transferéncia de bens e direitos para integralizacdo de cotas/acBes é uma
forma de alienacdo. Assim, ap0s esta operacdo de integralizacdo, ndo mais
subsiste o requisito da titularidade para fruicdo do direito adquirido
(reconhecido ao titular anterior) a isencéo de Imposto de Renda sobre o lucro
auferido com a alienacdo das acdes, pois a lei tributaria que outorga isencédo
deve ser interpretada literalmente.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
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 IRPF. GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO. DECRETO-LEI 1.510/76. 
 Em respeito ao instituto constitucional do direito adquirido, ganho auferido sobre operação de alienação de participação societária, mesmo que ocorrida após a revogação do Decreto-Lei que instituiu a isenção de IRPF, faz jus a tal benefício se as condições para a sua concessão foram cumpridas antes da vigência da legislação posterior que transformou a isenção em hipótese de incidência.
 GANHO DE CAPITAL. ISENÇÃO DECRETO LEI 1.510. MANUTENÇÃO DA ISENÇÃO APÓS PRIMEIRA ALIENAÇÃO. INVIABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 111 DO CTN.
 Transferência de bens e direitos para integralização de cotas/ações é uma forma de alienação. Assim, após esta operação de integralização, não mais subsiste o requisito da titularidade para fruição do direito adquirido (reconhecido ao titular anterior) à isenção de Imposto de Renda sobre o lucro auferido com a alienação das ações, pois a lei tributária que outorga isenção deve ser interpretada literalmente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 1345/1371 (PDF 988/1014), interposto contra decisão da DRJ no Rio de Janeiro/RJ de fls. 1330/1338 (PDF 973/981), a qual julgou improcedente a manifestação de inconformidade da RECORRENTE, interposta em face do despacho decisório de fls. 918/923 (PDF 570/575) que indeferiu o pedido de restituição de Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF no valor de R$ 1.764.954,96, pago sobre o ganho de capital apurado a título de alienações de participação societária de ações adquiridas em 20/12/1979, período no qual vigia o Decreto 1.510/1976, conforme alega o contribuinte.
São estes os pedidos de restituição objeto do presente processo administrativo:

Ademais, a alienação da participação societária em análise também deu origem aos processos administrativos nº 10865.903323/2015-25 (PER/DCOMP nº 20522.64217.020715.2.2.04-9028) e nº 10865.903324/2015-70 (PER/DCOMP nº 10174.87081.030715.2.2.04-0338).
O processo administrativo nº 10865.903324/2015-70 (refere-se ao pretenso crédito de mesma natureza de recolhimento a título de ganho de capital, no valor de R$ 75.035,23, recolhido em 02/03/2011) foi apensado ao presente caso pela DRJ de origem, conforme decisão de fl. 435 do mencionado processo apenso. Assim, a sua manifestação de inconformidade foi julgada em conjunto com a apresentada neste processo, através da decisão da DRJ de fls. 1330/1338 (PDF 973/981). 
Por sua vez, a DRJ de origem, ao julgar a manifestação de inconformidade do processo nº 10865.903323/2015-25 e apreciar o pleito do RECORRENTE de apensá-lo, naquela oportunidade, aos demais processos entendeu que não seria possível o apensamento dos feitos, pois eles estavam em fases processuais distintas, na medida em que os demais pedidos eletrônicos ainda estavam pendentes de decisão pela DRF de origem. Assim, o processo nº 10865.903323/2015-25 foi julgado pela DRJ e, posteriormente, foi remetido ao CARF para apreciação do Recurso Voluntário.

Manifestação de inconformidade 
O RECORRENTE apresentou sua manifestação de inconformidade de fls. 941/962 (PDF 593/614) em 07/02/2017. Ante a clareza e precisão didática do resumo da Impugnação elaborada pela DRJ no Rio de Janeiro/RJ, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório:
Irresignada com a referida decisão, a contribuinte protocolou sua manifestação de inconformidade onde, resumidamente, alega que desde 20/12/1979 era titular de participação acionária na empresa Viação Santa Cruz S/A. Em 01/12/2003, integralizou quase a totalidade (99%) de sua participação na GSC Administração e Participações S/A. O restante, 1%, foi integralizada em 05/05/2007 na empresa TDU Participações Ltda. Na mesma data, integralizou a participação da GSC Administração e Participações na TDU Participações Ltda.
Resume dizendo que a participação acionária na Viação Santa Cruz S/A, a partir de 05/05/2007, ficou integralmente concentrada na TDU Participações Ltda. Explica que por meio de contrato de cessão de cotas da TDU Participações Ltda, datado de 22/01/2010, alienou sua participação na Viação Santa Cruz adquirida em 1979. Dessa forma, recolheu IRPF sobre ganho de capital em 2010, 2011 e 2012, considerando que o recebimento do valor de alienação se deu parceladamente. Por conta disso efetivou pedido de restituição para cada um desses DARFs (total de 16 PER/DCOMP).
Argumenta que participação societária alienada da Viação Santa Cruz foi adquirida anteriormente ao prazo de 5 (cinco) anos a contar da vigência da Lei 7.713/88 e, por isso, possui o direito a não incidência do IRPF, prevista no Decreto-Lei nº 1.510/76, art. 4º, "d", assim como a devolução dos valores recolhidos indevidamente na operação.
Explica que a Lei 7.713/88 não revogou a não incidência mas instituiu a tributação nos casos do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.510/76.
Lembra que na situação do benefício de redução do IRPF na venda de imóve1 conforme o prazo (5% ao ano) em que permaneceu em domínio do contribuinte, o direito até então adquirido foi respeitado pe1a Lei 7.713 (art. 26). Esqueceu-se, contudo, o legislador da Lei 7.713 de preservar o direito do contribuinte que já havia cumprido a condição prevista no art. 4°, "d", do DL 1.510.
Afirma que a não incidência do IRPF, depois de cumprida a condição do Decreto-Lei 1.510/76, passou a fazer parte do patrimônio da Impugnante, e com base no comando constitucional do respeito ao direito adquirido, não há como incidir o tributo independente do momento da venda. Traz um estudo sobre o "direito adquirido" com menção à CF/88, Lei de Introdução do Código Civil e Doutrina.
Destaca que a matéria em apreço encontra-se pacificada no âmbito da jurisprudência administrativa e judicial. Transcreve decisões administrativas e judiciais.

Da Decisão da DRJ 
Quando da apreciação do caso, a DRJ no Rio de Janeiro/RJ julgou improcedente as manifestações de inconformidade de ambos os processos (o presente, de nº 10865.721664/2016-65, e o apenso, de nº 10865.903324/2015-70), conforme ementa abaixo (fls. 1330/1338, PDF 973/981):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012
RESTITUIÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO.
O sujeito passivo somente tem direito à restituição total ou parcial do tributo quando restar comprovado erro ou recolhimento indevido do crédito tributário.
GANHO DE CAPITAL. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO.
A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, nos termos do art. 178 do Código Tributário Nacional, pode ser revogada ou modificada a qualquer tempo, sem que gere direito adquirido ao contribuinte.
As vendas de ações efetuadas por pessoas físicas após 1º de janeiro de 1989 estão sujeitas ao imposto de renda sobre o lucro auferido, ainda que, na data da alienação, a participação societária já conte com mais de cinco anos no domínio do alienante, não sendo aplicável a isenção contida no art. 4º do Decreto-lei nº 1.510, de 1976, por se encontrar revogada no momento da ocorrência do fato gerador.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 30/08/2017, conforme AR de fl. 1341 (PDF 984), apresentou o Recurso Voluntário de fls. 1345/1371 (PDF 988/1014) em 28/09/2017.
Em suas razões, reiterou os argumentos da impugnação.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

MÉRITO
Do direito adquirido à isenção de IRPF em alienação de participação societária
O Decreto-Lei 1.510/76, ao passo que incluía a operação de alienação de participações societárias no rol de fatos geradores do IRPF em seu artigo 1º, listava as situações em que tal imposto não incidiria já no art. 4º. Dentre estas últimas hipóteses, estava incluído o caso de alienação ocorrida após decorrido o período de 05 (cinco) anos entre a aquisição ou subscrição da participação societária e a efetivação da venda. 
�Art 1º O lucro auferido por pessoas físicas na alienação de quaisquer participações societárias está sujeito à incidência do imposto de renda, na cédula �H� da declaração de rendimentos.
(...) 
Art 4º Não incidirá o imposto de que trata o artigo 1º:
(...)
d) nas alienações efetivadas após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação.�
Estes dispositivos, contudo, foram revogados com a promulgação da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a qual determina a tributação pelo imposto de renda de �rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989�.
Assim, para faz jus à isenção, a RECORRENTE deve comprovar que as participações societárias por ela alienadas nos anos de 2010 e 2011 atendiam aos requisitos da isenção fiscal do Decreto-Lei nº 1.510/76 antes de sua revogação pela Lei n° 7.713/88. Em outras palavras, somente fazem jus à isenção aquelas ações que permaneceram 05 anos no patrimônio do contribuinte durante a vigência do art. 4º, alínea �d� do Decreto-Lei 1.510/76, o que reduz o caso somente à participação societária adquirida até o ano de 1983.
A RECORRENTE, em seu pedido de restituição, juntou a escritura pública de doação com reserva de usufruto de fls. 426/431 (PDF 95/100), na qual demonstra que em 20/12/1979 a Sr. MARISTELA MAZON recebeu 3.211.450 ações preferenciais representativas do capital social da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A (CNPJ nº 52.771.516/0001-33).
Em 1988, quando da revogação do Decreto-Lei 1.510/76, as ações da RECORRENTE já haviam cumprido a condição exigida para o benefício de isenção: a manutenção das cotas de participação societária em seu patrimônio pelo período de cinco anos.
Já havendo a contribuinte atendido o requisito objetivo estabelecido para a concessão da isenção, é certo que possuiria o direito adquirido para fazer gozo desta, independente da superveniência de Lei que revogue tal benefício. É que a própria Constituição Federal de 1988, em nome da segurança jurídica, impediu a modificação de direito adquirido por lei posterior, mais precisamente no artigo 5º, inciso XXXVI. Confira-se:
�XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;�
A possibilidade de aplicação de uma norma mesmo após a sua revogação, dá-se o nome de �ultratividade�. Sobre a ultratividade em matéria de direito adquirido, vale destacar a lição do professor Roque Antônio Carraza (Curso de direito constitucional tributário. São Paulo: Malheiros, 1999, 13ª ed., p. 555.), oportunidade em que o doutrinador demonstra com clareza a impossibilidade de lei posterior suprimir direito adquirido:
�Em remate, convém assinalarmos que o direito adquirido e o ato jurídico perfeito mais do que imunes ao efeito retroativo da lei nova, impedem que esta, de algum modo, os desconstitua.
(...) 
�Neste sentido, o direito adquirido e o ato jurídico perfeito asseguram a ultratividade da lei velha, que continuará a disciplinar as situações que sob sua égide se consumara, mesmo depois da entrada em vigor da lei nova. Tudo em homenagem ao princípio da segurança jurídica.� (grifos acrescidos)
Em se tratando diretamente de matéria tributária, mais especificamente com relação às isenções, o direito adquirido é disciplinado pelo Código Tributário Nacional � CTN. De acordo com o art. 178 deste código, as isenções podem ser revogadas ou modificadas por lei, exceto quando estas forem concedidas mediantes determinados requisitos ou condições, as chamadas isenções condicionadas.
�Art. 178 � A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104.�
Depreende-se, a partir da leitura deste dispositivo, que o contribuinte passa a ter direito adquirido a uma isenção condicionada a partir do momento em que cumpre as exigências legais para tanto. Além de que, como demonstrado anteriormente, esse direito não se esvazia com a eventual revogação póstera da norma concedente do referido benefício.
O doutrinador Aurélio Pitanga Seixas (Teoria Geral das Isenções Tributárias, Rio de Janeiro: Forense, 1999, 2 ed, p. 164) demonstra possuir o mesmo entendimento acerca da interpretação do art. 178 do CTN quando leciona sobre o direito adquirido nas hipóteses de isenção condicionada:
�No plano normativo, como já visto, toda e qualquer norma jurídica pode ser revogada, em qualquer tempo, mesmo que contenha um prazo certo de vigência.
Não pode, nem existe qualquer dispositivo constitucional neste sentido, vedando a um legislador de uma determinada legislatura, revogar normas isencionais instituídas em legislações anteriores.
Portanto, a lei, a norma isencional, pode ser revogada, sempre e a qualquer tempo.
Como já foi examinado em capítulo anterior, se a pessoa isenta já cumpriu os requisitos e exigências fixados na norma isencional, passa a ter direito adquirido ao gozo do favor fiscal, cuja duração dependerá do tributo e do eventual prazo concedido pelo legislador.� (grifos acrescidos)
Ademais, entendo que a condição imposta para o gozo da isenção de IRPF no caso em análise � a manutenção das ações no patrimônio do contribuinte por cinco anos � é dotada de onerosidade. 
É que a conservação da propriedade de ações por um prazo de cinco anos configura uma condição onerosa, vez que se tratam de bens negociáveis cujo valor sofre com as inflexões e intempéries do mercado. Além disso, estava implícito no ditame normativo do Decreto-Lei 1.510/76 que, para usufruir da isenção, deveria o contribuinte renunciar a qualquer oportunidade de negociação das cotas nos cinco anos subsequentes a sua aquisição ou subscrição. Ele deveria privar-se, então, de obter lucro imediato e certo caso optasse por desfrutar de um benefício maior � a alienação isenta de IRPF � porém incerta.
É nesse exato sentido que se posiciona o ilustre doutrinador José Souto Maior Borges (Teoria Geral da Isenção Tributária. São Paulo: Malheiros, 2006, 2ª ed, p. 79 e 80):
�Ao contrário, nas isenções condicionais, a lei estabelece as condições e os requisitos para a sua concessão. Tais condições e requisitos ordinariamente exigem do titular da isenção, como pondera Carlos Maximiliano, esforço dispendioso, obra cara, imobilização de capitais próprios ou tomados a juros.
Se nessas circunstâncias fosse juridicamente possível a cessão de plano da fruição do benefício fiscal, restabelecido total ou parcialmente, o ônus da tributação, ninguém arriscaria a seu futuro financeiro; ninguém acudiria aos acenos do Estado, através da legislação de incentivos fiscais, particularmente em matéria de isenções. A qualquer tempo, poder-se- ia dar a ruptura do equilíbrio financeiro do investimento privado, com a superveniência da lei revogadora.� (grifos acrescidos)
Outrossim, mostra-se necessário ressaltar que a jurisprudência dos tribunais superiores demonstra a concordância destes com o entendimento de que há a configuração de direito adquirido às isenções condicionadas. O Egrégio Supremo Tribunal Federal � STF, inclusive, editou a súmula nº 544, na qual posicionou-se expressamente pela configuração de direito adquirido:
�Súmula 544. Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas.�
Doutro lado, o Superior Tribunal de Justiça � STJ possui inúmeras decisões no sentido de considerar isentas de tributação pelo imposto de renda operações de alienação de participações societárias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei 1.510/76, mesmo que a transação tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 7.713/88. 
Esse posicionamento, vale ressaltar, foi reafirmado em recente decisão do STJ, datada de 02 de maio de 2017, proferida nos autos do Agravo Interno no Recurso Especial 1.647.630/SP. Confira-se, abaixo, esta decisão bem como decisões análogas:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO. DECRETO-LEI N. 1.510/76. NECESSIDADE DE IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES ANTES DA REVOGAÇÃO. TRANSMISSÃO DO DIREITO AOS SUCESSORES DO TITULAR ANTERIOR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ISENÇÃO ATRELADA À TITULARIDADE DAS AÇÕES POR CINCO ANOS. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III - O acórdão adotou entendimento consolidado nesta Corte segundo o qual a isenção de Imposto sobre a Renda concedida pelo art. 4º, d, do Decreto-Lei n. 1.510/76, pode ser aplicada às alienações ocorridas após a sua revogação pelo art. 58 da Lei n. 7.713/88, desde que já implementada a condição da isenção antes da revogação, não sendo, ainda, transmissível ao sucessor do titular anterior o direito ao benefício.
IV - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
V - Os Agravantes não apresentam, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
VI - Agravo Interno improvido. 
(STJ - AgInt no REsp 1647630 SP 2017/0003422-0. Relatora: Ministra REGINA HELENA COSTA, Data de Julgamento, 02/05/2017, Data dePublicação: 10/05/2017) � Grifos acrescidos

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DERENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. DECRETO-LEI N.1.510/1976.
- A Primeira Seção do STJ fixou o entendimento de que é isento do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após 5 (cinco) anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei n. 7.713/1988, conforme previsão do Decreto-Lei n. 1.510/1976.Agravo regimental improvido.
(STJ � AgRg no Ag: 1425917 AL 2011/0196692-6, Relator: Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Data de Julgamento:01/12/2011, Data de Publicação: DJe 07/12/2011)

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE AÇÕESSOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-LEI1.510/1976. REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO ADQUIRIDO AOBENEFÍCIO FISCAL.
1. A discussão nos autos consiste na caracterização ou não de direito adquirido de isenção de Imposto de Renda sobre lucro auferido na alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e revogada pela Lei 7.713/1988, tendo em vista que a venda das ações ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, após a revogação.
2. A legislação em regência (arts. 1º e 4º, d, do Decreto-Lei1.510/76) concede isenção de Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física em virtude de venda de ações mediante o cumprimento de determinado requisito (condição), qual seja, o de a alienação ocorrer somente após decorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária. Trata-se, portanto, de isenção sob condição onerosa.
3. A isenção onerosa ou condicionada não pode ser revogada ou modificada por lei. Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 544, que dispõe: "Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas".
4. Em minuciosa leitura do art. 4º, d, do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia isenção do Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações, se a alienação ocorresse após cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária.
5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isenção do Imposto de Renda, nos termos da referida lei, antes mesmo da revogação da norma, tendo direito adquirido ao benefício fiscal.
6. A Primeira Seção passou a adotar orientação em sentido contrário à que foi acolhida pelo Tribunal local, entendendo ser isento do Imposto de Renda o ganho de capital decorrente da alienação de ações societárias após cinco anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a vigência da Lei 7.713/1988, conforme previsão do Decreto-Lei 1.510/1976.7. Agravo Regimental não provido.
(STJ � AgRg no AgRg no REsp 1137701 RS 2009/0082320-7. Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 23/08/2011, Data da Publicação: DJe 08/09/2011)
Por fim, cumpre demonstrar que este próprio Conselho Administrativo de Recursos � CARF possui acórdãos que reconhecem o direito à isenção concedida pelo art. 4º, d, do Decreto-Lei nº 1.510/76, mesmo após a sua revogação pela Lei nº 7.713/88:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 2006
IRPF. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. AQUISIÇÃO SOBRE OS EFEITOS. A HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA PREVISTOS NO ART. 4°, ALÍNEA "d" DO DECRETO-LEI 1510/76 DIREITO ADQUIRIDO A ALIENAÇÃO SEM TRIBUTAÇÃO MESMO NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO POSTERIOR ESTABELECENDO A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA (LEI 7.713/88).
Se a pessoa física titular da participação societária, sob a égide do art. 4°, "d", do Decreto-Lei 1.510/76, subsequentemente ao período de 5 (cinco) anos da aquisição da participação, alienou-a, ainda que legislação posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos tenha transformado a hipótese de não incidência em hipótese de incidência, não torna aquela alienação tributável, prevalecendo, sob o manto constitucional do direito adquirido o regime tributário completado na vigência da legislação anterior que afastava qualquer hipótese de tributação.
Recurso Provido
(CARF. Acórdão n. 2102-002.967 no Processo n. 16048.000047/2008-22. Relatora: ALICE GRECCHI, Data da Sessão: 13/05/2014)

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2000, 2001
IRPF - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - AQUISIÇÃO SOBRE OS EFEITOS DA HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA PREVISTOS NO ART. 4°, ALÍNEA "d" DO DECRETO-LEI 1510/76 - DIREITO ADQUIRIDO A ALIENAÇÃO SEM TRIBUTAÇÃO MESMO NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO POSTERIOR ESTABELECENDO A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA (LEI 7713/88)
Se a pessoa física titular da participação societária, sob a égide do art. 4°, "d", do Decreto-Lei 1.510/76, subsequentemente ao período de 5 (cinco) anos da aquisição da participação, alienou-a, ainda que legislação posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos tenha transformado a hipótese de não incidência em hipótese de incidência, não torna aquela alienação tributável, prevalecendo, sob o manto constitucional do direito adquirido o regime tributário completado na vigência da legislação anterior que afastava qualquer hipótese de tributação.
Recurso provido.
(CARF � Acórdão n. 2202-002.468 no Processo n. 11831.002650/2001-12. Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ)
Ante o exposto, resta claro que, por ter permanecido com cotas de participação societária da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A em seu patrimônio pelo período de cinco anos, a RECORRENTE teria direito adquirido à isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre o ganho de capital auferido pela alienação das referidas ações, vez que atendeu a condição imposta pelo art. 4º, alínea �d� do Decreto-Lei 1.510/76 antes mesmo de sua revogação pela Lei n. 7.713/88.
Contudo, diferentemente do que aduz a RECORRENTE, não foram as alienações das ações da VIAÇÃO SANTA CRUZ S/A que deram origem ao ganho de capital que ensejou o recolhimento do tributo, mas sim a alienação das cotas da TDU Participações Ltda..
Nas palavras da própria RECORRENTE, assim pode ser sintetizada as operações societárias ocorridas: 
Com efeito, como se vê da cópia dos instrumentos públicos de doação e também do registro de transferência de ações da empresa VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A., que instruíram a manifestação de inconformidade da Recorrente, Maristela Mason Albejante, possuía, desde 20/12/1979, participação acionária na referida empresa.
Em 01/12/2003 a �família Mason�, da qual faz parte a Recorrente, criou a GSC Administração e Participações S/A, como forma de reunir a participação que todos tinham na VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. e melhor administrar esse ativo (doc. 6 da manifestação de inconformidade).
Visando concretizar a aludida organização societária, em bloco familiar, a Recorrente integralizou quase à totalidade (99%) de sua participação acionária da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. na GSC Administração e Participações S/A, como se atesta das atas e também pelo anexo livro de transferência de ações (docs. 5 e 6 da manifestação de inconformidade).
O restante mínimo da participação acionária que a Recorrente possuía na VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. (1%) foi integralizada, em 05/05/2007, na empresa �TDU Participações Ltda.�, que era uma holding criada em 1999 com o objetivo de administração pessoal das referidas ações, como se atesta da 2ª Alteração do Contrato Social e do livro de transferência de ações (docs. 5 e 7 da manifestação de inconformidade).
Na mesma data, a Recorrente, com o fito de aglutinar e administrar toda a participação acionária que possuía na VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. individualmente e sem ter mais a coesão familiar, integralizou a participação da GSC Administração e Participações S/A na TDU Participações Ltda., como se verifica da acima citada 2ª Alteração do Contrato Social (doc. 7 da manifestação de inconformidade) e do livro de registro de ações dessa última companhia (doc. 8 da manifestação de inconformidade).
Quer dizer, a participação acionária na VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. adquirida em 1979 pela Recorrente, a partir de 05/05/2007, ficou integralmente concentrada na holding �TDU Participações Ltda.� (doc. 7 da manifestação de inconformidade).
Por meio de contrato de cessão de cotas da �TDU Participações Ltda.�, datado de 22/01/2010, a Recorrente alienou sua participação na VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. (doc. 9 da manifestação de inconformidade), adquirida em 1979.
As condições referentes ao preço do negócio e forma de pagamento estão estipuladas nas cláusulas �2� e �3� do referido contrato de venda e compra (doc. 9 da manifestação de inconformidade), nas quais, em suma, revelam que o preço seria recebido de forma parcelada. (Grifou-se)
Observa-se do trecho acima, que as ações adquiridas em 1979 foram inicialmente alienadas em 1º/12/2003, quando da integralização da participação societária da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A na empresa GSC Administração Participações S.A, conforme comprovado pela ata da assembleia geral de constituição de fls. 451/486 (PDF 120/155). 
Neste momento, a RECORRENTE deixou de ser titular das ações da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A e passou a ser titular de 58.390 ações da GCS Administração Participações S.A, representando 5,839% do capital social desta última empresa, a conferir (fls. 485 � PDF 154):

Sendo a integralização uma operação de alienação em sentido amplo, há ocorrência do fato gerador do ganho de capital, nos termos do §3º, do art. 3º da Lei nº 7.713/1988, a conferir:
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.
(...)
§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. (Grifou-se)
S.m.j., entendo que referido dispositivo acima transcrito oferece um rol apenas exemplificativo dos casos nele abrangidos, de modo que qualquer operação que importe transferência de bens poderá ser caracterizada como alienação.
Especificamente sobre a hipótese de integralização de capital por pessoa física, mediante entrega de bens e direitos, o art. 23 da Lei nº 9.249/95 dispõe o seguinte:
Art. 23. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração de bens ou pelo valor de mercado.
§ 1º Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas físicas deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor dos bens ou direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e no art. 20, II, do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.
§ 2º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a diferença a maior será tributável como ganho de capital.
Da leitura do dispositivo acima transcrito, pode-se compreender que a integralização de capital representa a transferência de bens ou direitos para a pessoa jurídica. Ou seja, é uma operação que envolve uma alienação. Caso esta transferência seja feita por valor maior do que aquele constante na declaração de bens da pessoa física, a diferença será tributada pelo ganho de capital. Por outro lado, caso a transferência dos bens ou direitos seja feita pelo mesmo valor constante da declaração de bens da pessoa física, não há ganho de capital, mas isso não significa que não houve a operação de alienação; ela efetivamente existiu, somente não representou hipótese de incidência tributária por não ter valor tributável.
A isenção do art. 4º, �d�, do Decreto-Lei 1.510/76, mesmo tendo sido adquirida pela RECORRENTE antes da revogação do mencionado dispositivo, seria aplicável apenas à primeira alienação superveniente à aquisição da isenção. Em outras palavras, após a realização da alienação, uma segunda operação de transferência envolvendo os mesmos ativos não está englobada pela isenção.
Neste sentido, o art. 111, II, do CTN determina que devem ser interpretadas literalmente as leis que dispunham sobre outorga de isenção:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
(...)
II - outorga de isenção;
Ademais, esse direito à isenção é personalíssimo e não é transferido ao sucessor do titular anterior. Este entendimento está sedimentado pelo STJ, conforme decisão proferida nos autos do Agravo Interno no Recurso Especial 1.647.630/SP, cuja ementa já foi transcrita neste voto, mas reescreve-se o trecho sobre o tema mencionado:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO. DECRETO-LEI N. 1.510/76. NECESSIDADE DE IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES ANTES DA REVOGAÇÃO. TRANSMISSÃO DO DIREITO AOS SUCESSORES DO TITULAR ANTERIOR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ISENÇÃO ATRELADA À TITULARIDADE DAS AÇÕES POR CINCO ANOS. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
(...)
III - O acórdão adotou entendimento consolidado nesta Corte segundo o qual a isenção de Imposto sobre a Renda concedida pelo art. 4º, d, do Decreto-Lei n. 1.510/76, pode ser aplicada às alienações ocorridas após a sua revogação pelo art. 58 da Lei n. 7.713/88, desde que já implementada a condição da isenção antes da revogação, não sendo, ainda, transmissível ao sucessor do titular anterior o direito ao benefício.
(...)
(STJ - AgInt no REsp 1647630 SP 2017/0003422-0. Relatora: Ministra REGINA HELENA COSTA, Data de Julgamento, 02/05/2017, Data de Publicação: 10/05/2017) � Grifos acrescidos
Ou seja, a operação que estaria isenta do ganho de capital foram as seguintes:
A realizada em 01/12/2003, quando a RECORRENTE integralizou de 99% da participação acionária da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. na GSC Administração e Participações S/A; e
A realizada em 05/05/2007, quando a RECORRENTE integralizou de 01% da participação acionária da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. na �TDU Participações Ltda.
As operações e integralizações posteriores não estavam abrangidas pela isenção, pois, como explanado, o benefício abrangeria somente a alienação posterior à sua aquisição e, ademais, o direito ao benefício não é transmissível ao sucessor do titular anterior.
Ou seja, a integralização, pela RECORRENTE, de sua participação da GSC Administração e Participações S/A na TDU Participações Ltda, realizada em 05/05/2007, não estava abrangida pela isenção. 
De igual modo, a cessão de cotas da �TDU Participações Ltda.�, em 22/01/2010, também não estava abrangida pela isenção, seja por ser tratar de operação posterior àquela que teria o benefício fiscal, seja por, simplesmente, tratar de alienação de participação societária da RECORRENTE em outra empresa (TDU Participações Ltda.), diversa daquela participação que estava abrangida pela isenção.
Note que a RECORRENTE não alienou, em 22/01/2010, sua participação na VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A., mas sim sua participação na TDU Participações Ltda.
Importante ressaltar que, caso a própria TDU Participações Ltda. tivesse alienado as cotas da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. (pois estas pertenciam à TDU), ainda assim não haveria que se falar em isenção pois, como visto, a RECORRENTE era a titular anterior do direito ao benefício, não sendo este transmissível ao sucessor (TDU Participações Ltda.).
Ainda sobre a possibilidade de transferência e manutenção de tal direito à isenção, válido mencionar a manifestação do STJ no REsp 1683084/RJ, de Relatoria do Min. Herman Benjamin, que apesar de envolver transmissão por sucessão causa mortis, entendo ser aplicável por analogia ao presente caso:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPF. DECRETO-LEI 1.510/76. AQUISIÇÃO POR HERANÇA. DIREITO PERSONALÍSSIMO. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.
1. Trata-se de ação em que busca o recorrente desconstituir acórdão que não reconheceu a possibilidade de isenção de imposto de renda sobre capital decorrente de alienação.
2. Transferida a titularidade das ações para o sucessor causa mortis, não mais subsiste o requisito da titularidade para fruição do direito adquirido (reconhecido ao titular anterior) à isenção de Imposto de Renda sobre o lucro auferido com a alienação das ações. É que, nos termos do art. 111, II, do CTN, a lei tributária que outorga isenção deve ser interpretada literalmente, o que impede o reconhecimento da pretensão da impetrante, ora recorrente.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 4. Fica prejudicada análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1683084/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 16/10/2017)
Como visto anteriormente, à isenção outorgada pelo art. 4º, alínea �d� do Decreto-Lei 1.510/76, é aplicável exclusivamente para as ações já estavam na propriedade do contribuinte há mais de 5 (cinco) na data da sua revogação pela Lei n° 7.713/88: no presente caso, para as 3.211.450 ações preferenciais representativas do capital social da VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A.
No momento da integralização destas ações no capital social da GCS Administração Participações S.A, ocorreu a operação de alienação que estaria �beneficiada� pela isenção outorgada pelo art. 4º, alínea �d� do Decreto-Lei 1.510/76.
Assim, no momento de realização das operações posteriores indicadas pelo RECORRENTE, os fatos geradores não estavam acobertados pela isenção em comento.
Considerando que a venda que ensejou o pagamento das quantias de Imposto de Renda nos anos de em 2010 e 2011, que se pretende restituir nesta oportunidade, foi das quotas da TDU Participações Ltda., entendo que não merece prosperar o Recurso Voluntário da RECORRENTE.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, nos termos das razões acima expostas.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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Kushiyama, Débora Fofano Dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Ndbrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntério de fls. 1345/1371 (PDF 988/1014), interposto
contra decisdo da DRJ no Rio de Janeiro/RJ de fls. 1330/1338 (PDF 973/981), a qual julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade da RECORRENTE, interposta em face do
despacho decisorio de fls. 918/923 (PDF 570/575) que indeferiu o pedido de restituicdo de
Imposto de Renda de Pessoa Fisica — IRPF no valor de R$ 1.764.954,96, pago sobre o ganho de
capital apurado a titulo de alienacdes de participacdo societaria de acbes adquiridas em
20/12/1979, periodo no qual vigia o Decreto 1.510/1976, conforme alega o contribuinte.

Sé&o estes os pedidos de restitui¢do objeto do presente processo administrativo:

Pedido de Restitmicic  |Data do Pazamento| ValorPaze | Valer Pleiteado
10.04.2010 BE§73.81423 | BETI81423
28.05.2010 FS 7380008 | F§ 7380003
30.06.2010 BS 7380998 | RS 73.80993
29.07.2010 ES 7380998 | ES73.80993
20480.64740.060511.2.2.04-5500]  30.08.2010 RS 73.80008 | RS 73.80003
20.09.2010 ES 7380995 | B 73.80993
20.10.2010 F§ 7380098 | B3 7330093
30112010 RS 7380008 | B 7380003
30.12.2010 RS 73.80008 | RS 73.80008
13582.13472.030715.2.2.04-0383]  02.03.2011 B§ 8259337 | E$8259337
17720.88607.030715.2.2.04-8121]  3L03.2011 BS54.613,06 | E$54.613,06
309507.54002.030715.2.2.04-7200]  20.4.2011 B5 8506486 | ES5 8506435
35600.47746.030715.2.2.04-3024] 31052011 FS 8483896 | F5 B4.83806
02483 44500.030715.2.2.04-0324)  30.06.2011 F§ 8483896 | EJ 8433894
07978.79280.030715.2.2.04-333 20.07.2011 RS 8483806 | RS 54.383804
31717.07227.0307152 2. 04-0706] 31.08.2011 F5 5483896 | F5B4.83804
S0725.92064.030715.2.2.04-7T173] 28.09.2011 FS 54.83896 | F5 B4.83896
07842.99124.030715.2.2.04-0678)  31.10.2011 B§ 5483896 | E§54.83396
22054.43568.030715.2.2.04-0607  30.11.2011 B5 8483896 | F5 483894
42761.58625.030715.2.2.04-4612)  20.12.2011 F§ 8483896 | F3 B4.83806
09263.58907.030715.2.2.04-1054] 31012012 BS 8483896 | FI 8483804
09276.64804.030715.2.2.04-6281] 20022012 RS 8483806 | RS 54383804
Total RS 176405406 | RS 1764.054.06

Ademais, a alienacdo da participacdo societaria em analise também deu origem
aos  processos  administrativos n°®  10865.903323/2015-25 (PER/DCOMP n°
20522.64217.020715.2.2.04-9028) e n° 10865.903324/2015-70 (PER/DCOMP  n°
10174.87081.030715.2.2.04-0338).

O processo administrativo n® 10865.903324/2015-70 (refere-se ao pretenso
crédito de mesma natureza de recolhimento a titulo de ganho de capital, no valor de R$
75.035,23, recolhido em 02/03/2011) foi apensado ao presente caso pela DRJ de origem,
conforme decisdo de fl. 435 do mencionado processo apenso. Assim, a sua manifestacdo de
inconformidade foi julgada em conjunto com a apresentada neste processo, através da decisdo da
DRJ de fls. 1330/1338 (PDF 973/981).
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Por sua vez, a DRJ de origem, ao julgar a manifestacdo de inconformidade do
processo n° 10865.903323/2015-25 e apreciar o pleito do RECORRENTE de apensé-lo, naquela
oportunidade, aos demais processos entendeu que ndo seria possivel o apensamento dos feitos,
pois eles estavam em fases processuais distintas, na medida em que os demais pedidos
eletrbnicos ainda estavam pendentes de decisdo pela DRF de origem. Assim, 0 processo n°
10865.903323/2015-25 foi julgado pela DRJ e, posteriormente, foi remetido ao CARF para
apreciacao do Recurso Voluntério.

Manifestagédo de inconformidade

O RECORRENTE apresentou sua manifestacdo de inconformidade de fls.
941/962 (PDF 593/614) em 07/02/2017. Ante a clareza e precisdo didatica do resumo da
Impugnacdo elaborada pela DRJ no Rio de Janeiro/RJ, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para
compor parte do presente relatorio:

Irresignada com a referida decisdo, a contribuinte protocolou sua manifestacdo de
inconformidade onde, resumidamente, alega que desde 20/12/1979 era titular de
participacdo acionaria na empresa Viagdo Santa Cruz S/A. Em 01/12/2003, integralizou
quase a totalidade (99%) de sua participacdo na GSC Administracdo e ParticipacGes
S/A. O restante, 1%, foi integralizada em 05/05/2007 na empresa TDU ParticipacGes
Ltda. Na mesma data, integralizou a participagdo da GSC Administracdo e Participagdes
na TDU ParticipacGes Ltda.

Resume dizendo que a participagdo acionaria na Viagdo Santa Cruz S/A, a partir de
05/05/2007, ficou integralmente concentrada na TDU Participa¢Ges Ltda. Explica que
por meio de contrato de cessdo de cotas da TDU Participacbes Ltda, datado de
22/01/2010, alienou sua participacdo na Viacdo Santa Cruz adquirida em 1979. Dessa
forma, recolheu IRPF sobre ganho de capital em 2010, 2011 e 2012, considerando que 0
recebimento do valor de alienacdo se deu parceladamente. Por conta disso efetivou
pedido de restitui¢do para cada um desses DARFs (total de 16 PER/DCOMP).

Argumenta que participagdo societaria alienada da Viacdo Santa Cruz foi adquirida
anteriormente ao prazo de 5 (cinco) anos a contar da vigéncia da Lei 7.713/88 e, por
isso, possui o direito a ndo incidéncia do IRPF, prevista no Decreto-Lei n° 1.510/76, art.
4°,d", assim como a devolucéo dos valores recolhidos indevidamente na operagéo.

Explica que a Lei 7.713/88 ndo revogou a ndo incidéncia mas instituiu a tributagdo nos
casos do art. 4° do Decreto-Lei n® 1.510/76.

Lembra que na situagdo do beneficio de reducdo do IRPF na venda de im6vel conforme
0 prazo (5% ao ano) em que permaneceu em dominio do contribuinte, o direito até entdo
adquirido foi respeitado pela Lei 7.713 (art. 26). Esqueceu-se, contudo, o legislador da
Lei 7.713 de preservar o direito do contribuinte que ja havia cumprido a condi¢do
prevista no art. 4°, "d", do DL 1.510.

Afirma que a ndo incidéncia do IRPF, depois de cumprida a condi¢cdo do Decreto-Lei
1.510/76, passou a fazer parte do patriménio da Impugnante, e com base no comando
constitucional do respeito ao direito adquirido, ndo hd como incidir o tributo
independente do momento da venda. Traz um estudo sobre o "direito adquirido” com
mencdo a CF/88, Lei de Introducdo do Cddigo Civil e Doutrina.

Destaca que a matéria em apre¢o encontra-se pacificada no ambito da jurisprudéncia
administrativa e judicial. Transcreve decisdes administrativas e judiciais.
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Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciagdo do caso, a DRJ no Rio de Janeiro/RJ julgou improcedente
as manifestacbes de

inconformidade de ambos o0s processos (0 presente, de n°

10865.721664/2016-65, e 0 apenso, de n° 10865.903324/2015-70), conforme ementa abaixo (fls.
1330/1338, PDF 973/981):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendéario: 2010, 2011, 2012
RESTITUICAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO.

O sujeito passivo somente tem direito a restituicdo total ou parcial do tributo quando
restar comprovado erro ou recolhimento indevido do crédito tributario.

GANHO DE CAPITAL. PARTICIPAGCAO SOCIETARIA. ISENCAO.

A isencdo, salvo se concedida por prazo certo e em fungdo de determinadas condigdes,
nos termos do art. 178 do Cadigo Tributario Nacional, pode ser revogada ou modificada
a qualquer tempo, sem que gere direito adquirido ao contribuinte.

As vendas de agdes efetuadas por pessoas fisicas apds 1° de janeiro de 1989 estdo
sujeitas ao imposto de renda sobre o lucro auferido, ainda que, na data da alienagéo, a
participacdo societaria ja conte com mais de cinco anos no dominio do alienante, néo
sendo aplicavel a isenc¢do contida no art. 4° do Decreto-lei n°® 1.510, de 1976, por se
encontrar revogada no momento da ocorréncia do fato gerador.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Do Recurso Voluntério

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 30/08/2017,

conforme AR de fl. 1341 (PDF 984), apresentou o Recurso Voluntério de fls. 1345/1371 (PDF
988/1014) em 28/09/2017.

Voto

Em suas razdes, reiterou os argumentos da impugnacao.
Este recurso voluntario compés lote sorteado para este relator em Sessao Publica.

E o relatorio.

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
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O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razoes
por que dele conheco.

MERITO
Do direito adquirido a isen¢do de IRPF em alienacéo de participacao societaria

O Decreto-Lei 1.510/76, ao passo que incluia a operacdo de alienacdo de
participacOes societarias no rol de fatos geradores do IRPF em seu artigo 1°, listava as situagdes
em que tal imposto ndo incidiria ja no art. 4°. Dentre estas Ultimas hipoteses, estava incluido o
caso de alienacdo ocorrida apo6s decorrido o periodo de 05 (cinco) anos entre a aquisi¢do ou
subscrigdo da participacdo societaria e a efetivacdo da venda.

“Art 1° O lucro auferido por pessoas fisicas na alienagdo de quaisquer participacdes
societdrias esta sujeito a incidéncia do imposto de renda, na cédula “H” da declaracdo
de rendimentos.

()

Art 4° N&o incidira o imposto de que trata o artigo 1°:

()

d) nas alienagdes efetivadas apds decorrido o periodo de cinco anos da data da
subscri¢ao ou aquisicao da participagdo.”

Estes dispositivos, contudo, foram revogados com a promulgacgéo da Lei n°® 7.713,
de 22 de dezembro de 1988, a qual determina a tributacdo pelo imposto de renda de
“rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989”.

Assim, para faz jus a isencdo, a RECORRENTE deve comprovar que as
participacBes societarias por ela alienadas nos anos de 2010 e 2011 atendiam aos requisitos da
isencdo fiscal do Decreto-Lei n° 1.510/76 antes de sua revogacdo pela Lei n° 7.713/88. Em
outras palavras, somente fazem jus a isencdo aquelas acdes que permaneceram 05 anos no
patriménio do contribuinte durante a vigéncia do art. 4°, alinea “d” do Decreto-Lei 1.510/76, 0
que reduz o caso somente a participacdo societaria adquirida até o ano de 1983.

A RECORRENTE, em seu pedido de restituicdo, juntou a escritura publica de
doacdo com reserva de usufruto de fls. 426/431 (PDF 95/100), na qual demonstra que em
20/12/1979 a Sr. MARISTELA MAZON recebeu 3.211.450 acGes preferenciais representativas
do capital social da VIACAO SANTA CRUZ S.A (CNPJ n° 52.771.516/0001-33).

Em 1988, quando da revogacdo do Decreto-Lei 1.510/76, as acbes da
RECORRENTE ja haviam cumprido a condi¢do exigida para o beneficio de isencdo: a
manutenc¢do das cotas de participacao societaria em seu patriménio pelo periodo de cinco anos.

Ja havendo a contribuinte atendido o requisito objetivo estabelecido para a
concessdo da isengdo, € certo que possuiria o direito adquirido para fazer gozo desta,
independente da superveniéncia de Lei que revogue tal beneficio. E que a propria Constituicdo
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Federal de 1988, em nome da seguranca juridica, impediu a modificacdo de direito adquirido por
lei posterior, mais precisamente no artigo 5°, inciso XXXVI. Confira-se:

“XXXVI - a lei ndo prejudicara o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa
julgada;”

A possibilidade de aplicagdo de uma norma mesmo apos a sua revogacao, da-se o
nome de “ultratividade”. Sobre a ultratividade em matéria de direito adquirido, vale destacar a
licdo do professor Roque Antbnio Carraza (Curso de direito constitucional tributério. Sdo Paulo:
Malheiros, 1999, 132 ed., p. 555.), oportunidade em que o doutrinador demonstra com clareza a
impossibilidade de lei posterior suprimir direito adquirido:

“Em remate, convém assinalarmos que o direito adquirido ¢ o ato juridico perfeito mais
do que imunes ao efeito retroativo da lei nova, impedem que esta, de algum modo, 0s
desconstitua.

()

“Neste sentido, o direito adquirido e o ato juridico perfeito asseguram a
ultratividade da lei velha, que continuara a disciplinar as situagdes que sob sua
égide se consumara, mesmo depois da entrada em vigor da lei nova. Tudo em
homenagem ao principio da seguranca juridica.” (grifos acrescidos)

Em se tratando diretamente de matéria tributaria, mais especificamente com
relacdo as isences, o direito adquirido é disciplinado pelo Codigo Tributario Nacional — CTN.
De acordo com o art. 178 deste cddigo, as isencdes podem ser revogadas ou modificadas por lei,
exceto quando estas forem concedidas mediantes determinados requisitos ou condicdes, as
chamadas isenc¢des condicionadas.

“Art. 178 — A isencdo, salvo se concedida por prazo certo e em funcéo de determinadas
condicBes, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o
disposto no inciso III do art. 104.”

Depreende-se, a partir da leitura deste dispositivo, que o contribuinte passa a ter
direito adquirido a uma isencéo condicionada a partir do momento em que cumpre as exigéncias
legais para tanto. Além de que, como demonstrado anteriormente, esse direito ndo se esvazia
com a eventual revogacao pdstera da norma concedente do referido beneficio.

O doutrinador Aurélio Pitanga Seixas (Teoria Geral das Isen¢des Tributérias, Rio
de Janeiro: Forense, 1999, 2 ed, p. 164) demonstra possuir 0 mesmo entendimento acerca da
interpretagdo do art. 178 do CTN quando leciona sobre o direito adquirido nas hipéteses de
isencdo condicionada:

“No plano normativo, como ja visto, toda e qualquer norma juridica pode ser revogada,
em qualquer tempo, mesmo que contenha um prazo certo de vigéncia.

Né&o pode, nem existe qualquer dispositivo constitucional neste sentido, vedando a um
legislador de uma determinada legislatura, revogar normas isencionais instituidas em
legislagdes anteriores.

Portanto, a lei, a norma isencional, pode ser revogada, sempre e a qualquer tempo.

Como ja foi examinado em capitulo anterior, se a pessoa isenta ja cumpriu 0s
requisitos e exigéncias fixados na norma isencional, passa a ter direito adquirido
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ao gozo do favor fiscal, cuja duracdo dependera do tributo e do eventual prazo
concedido pelo legislador.” (grifos acrescidos)

Ademais, entendo que a condi¢do imposta para 0 gozo da isencdo de IRPF no
caso em analise — a manutencdo das acGes no patriménio do contribuinte por cinco anos — €
dotada de onerosidade.

E que a conservacdo da propriedade de agbes por um prazo de cinco anos
configura uma condicdo onerosa, vez que se tratam de bens negociaveis cujo valor sofre com as
inflexdes e intempéries do mercado. Além disso, estava implicito no ditame normativo do
Decreto-Lei 1.510/76 que, para usufruir da isencéo, deveria o contribuinte renunciar a qualquer
oportunidade de negociacdo das cotas nos cinco anos subsequentes a sua aquisicdo ou
subscrigdo. Ele deveria privar-se, entdo, de obter lucro imediato e certo caso optasse por
desfrutar de um beneficio maior — a alienacdo isenta de IRPF — porém incerta.

E nesse exato sentido que se posiciona o ilustre doutrinador José Souto Maior
Borges (Teoria Geral da Isencao Tributaria. Sdo Paulo: Malheiros, 2006, 22 ed, p. 79 e 80):

“Ao contrario, nas isengdes condicionais, a lei estabelece as condigdes e os requisitos
para a sua concessdo. Tais condi¢des e requisitos ordinariamente exigem do titular da
isencdo, como pondera Carlos Maximiliano, esforco dispendioso, obra cara,
imobilizacdo de capitais préprios ou tomados a juros.

Se nessas circunstancias fosse juridicamente possivel a cessdo de plano da fruigéo
do beneficio fiscal, restabelecido total ou parcialmente, o dnus da tributacdo,
ninguém arriscaria a seu futuro financeiro; ninguém acudiria aos acenos do
Estado, através da legislagdo de incentivos fiscais, particularmente em matéria de
isencdes. A qualquer tempo, poder-se- ia dar a ruptura do equilibrio financeiro do
investimento privado, com a superveniéncia da lei revogadora.” (grifos acrescidos)

Outrossim, mostra-se necessario ressaltar que a jurisprudéncia dos tribunais
superiores demonstra a concordancia destes com o entendimento de que ha a configuracdo de
direito adquirido as isencbes condicionadas. O Egrégio Supremo Tribunal Federal — STF,
inclusive, editou a simula n° 544, na qual posicionou-se expressamente pela configuracdo de
direito adquirido:

“Stmula 544. Isengdes tributarias concedidas, sob condi¢do onerosa, ndo podem ser
livremente suprimidas.”

Doutro lado, o Superior Tribunal de Justica — STJ possui inimeras decisdes no
sentido de considerar isentas de tributacdo pelo imposto de renda operacdes de alienacdo de
participacdes societarias adquiridas sob a égide do Decreto-Lei 1.510/76, mesmo que a transagdo
tenha ocorrido apds a entrada em vigor da Lei n® 7.713/88.

Esse posicionamento, vale ressaltar, foi reafirmado em recente decisdo do STJ,
datada de 02 de maio de 2017, proferida nos autos do Agravo Interno no Recurso Especial
1.647.630/SP. Confira-se, abaixo, esta decisdo bem como decisdes analogas:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
VIOLACAO AO ART. 535 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
INOCORRENCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ALIENACAO DE
PARTICIPACAO SOCIETARIA. ISENCAO. DECRETO-LEI N. 1.510/76.
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NECESSIDADE DE IMPLEMENTO DAS CONDIGOES ANTES DA REVOGAGAO.
TRANSMISSAO DO DIREITO AOS SUCESSORES DO TITULAR ANTERIOR DO
BENEFICIO. IMPOSSIBILIDADE. ISENCAO ATRELADA A TITULARIDADE
DAS ACOES POR CINCO ANOS. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISAO ATACADA.

I - Consoante o decidido pelo Plenério desta Corte na sessdo realizada em 09.03.2016, o
regime recursal sera determinado pela data da publicagdo do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Cédigo de Processo Civil de 2015.

Il - A Corte de origem apreciou todas as questdes relevantes apresentadas com
fundamentos suficientes, mediante apreciacdo da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicAvel & hipdtese. Inexisténcia de omissao,
contradicdo ou obscuridade.

Il - O ac6rddo adotou entendimento consolidado nesta Corte segundo o qual a
isencdo de Imposto sobre a Renda concedida pelo art. 4° d, do Decreto-Lei n.
1.510/76, pode ser aplicada as alienagdes ocorridas apds a sua revogac¢ao pelo art.
58 da Lei n. 7.713/88, desde que j& implementada a condicdo da isencdo antes da
revogacao, ndo sendo, ainda, transmissivel ao sucessor do titular anterior o direito
ao beneficio.

IV - O recurso especial, interposto pelas alineas a e/ou ¢ do inciso Il do art. 105 da
Constituicdo da Republica, ndo merece prosperar quando o acérddo recorrido encontra-
se em sintonia com a jurisprudéncia desta Corte, a teor da Simula n. 83/STJ.

V - Os Agravantes ndo apresentam, no agravo, argumentos suficientes para
desconstituir a decis&o recorrida.

VI - Agravo Interno improvido.

(STJ - Agint no REsp 1647630 SP 2017/0003422-0. Relatora: Ministra REGINA
HELENA COSTA, Data de Julgamento, 02/05/2017, Data dePublicagdo: 10/05/2017) —
Grifos acrescidos

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTARIO.
IMPOSTO DERENDA. ALIENACAO DE PARTICIPACAO SOCIETARIA.
DECRETO-LEI N.1.510/1976.

- A Primeira Secéo do STJ fixou o entendimento de que é isento do Imposto de Renda o
ganho de capital decorrente da alienagdo de agBes societarias apds 5 (cinco) anos da
respectiva aquisicdo, ainda que transacionadas ap0s a vigéncia da Lei n. 7.713/1988,
conforme previsdo do Decreto-Lei n. 1.510/1976.Agravo regimental improvido.

(STJ — AgRg no Ag: 1425917 AL 2011/0196692-6, Relator: Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, Data de Julgamento:01/12/2011, Data de Publicagdo: DJe 07/12/2011)

DIREITO TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENACAO DE
ACOESSOCIETARIAS. ISENCAO CONDICIONADA OU ONEROSA. DECRETO-
LEI1.510/1976. REVOGACAO PELA LEI 7.713/1988. DIREITO ADQUIRIDO
AOBENEFICIO FISCAL.

1. A discussdo nos autos consiste na caracterizacdo ou ndo de direito adquirido de
isencdo de Imposto de Renda sobre lucro auferido na alienacdo de acgBes societarias,
isencdo esta instituida pelo Decreto-Lei 1.510/1976 e revogada pela Lei 7.713/1988,
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tendo em vista que a venda das agBes ocorreu em janeiro de 2007, ou seja, apds a
revogacao.

2. A legislacdo em regéncia (arts. 1° e 4°, d, do Decreto-Leil.510/76) concede isencdo
de Imposto de Renda sobre lucro auferido por pessoa fisica em virtude de venda de
acOes mediante o cumprimento de determinado requisito (condicdo), qual seja, o de a
alienacdo ocorrer somente ap6s decorridos cinco anos da subscricdo ou da aquisi¢do da
participagdo societaria. Trata-se, portanto, de isencdo sob condi¢do onerosa.

3. A isencdo onerosa ou condicionada ndo pode ser revogada ou modificada por lei.
Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal editou a Simula 544, que dispde:
"lsenc¢des tributarias concedidas, sob condicdo onerosa, ndo podem ser livremente
suprimidas".

4. Em minuciosa leitura do art. 4°, d, do Decreto-Lei 1.510/1976, constata-se que o
referido dispositivo legal estabelecia isencéo do Imposto de Renda sobre lucro auferido
por pessoa fisica pela venda de agBes, se a alienacdo ocorresse ap6s cinco anos da
subscri¢do ou da aquisicao da participacgao societaria.

5. In casu, o contribuinte cumpriu os requisitos para o gozo da isengdo do Imposto de
Renda, nos termos da referida lei, antes mesmo da revogacdo da norma, tendo direito
adquirido ao beneficio fiscal.

6. A Primeira Secdo passou a adotar orientagdo em sentido contrario a que foi acolhida
pelo Tribunal local, entendendo ser isento do Imposto de Renda o ganho de capital
decorrente da alienacdo de acdes societarias apds cinco anos da respectiva aquisicéo,
ainda que transacionadas apds a vigéncia da Lei 7.713/1988, conforme previsdo do
Decreto-Lei 1.510/1976.7. Agravo Regimental ndo provido.

(STJ — AgRg no AgRg no REsp 1137701 RS 2009/0082320-7. Relator: Ministro
HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 23/08/2011, Data da Publicagdo: DJe
08/09/2011)

Por fim, cumpre demonstrar que este proprio Conselho Administrativo de
Recursos — CARF possui acérddos que reconhecem o direito a isencao concedida pelo art. 4°, d,
do Decreto-Lei n° 1.510/76, mesmo ap0s a sua revogacao pela Lei n° 7.713/88:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendério: 2006

IRPF. PARTICIPACOES SOCIETARIAS. AQUISICAO SOBRE OS EFEITOS. A
HIPOTESE DE NAO INCIDENCIA PREVISTOS NO ART. 4°, ALINEA "d" DO
DECRETO-LEI 1510/76 DIREITO ADQUIRIDO A ALIENACAO SEM
TRIBUTACAO MESMO NA VIGENCIA DE LEGISLACAO POSTERIOR
ESTABELECENDO A HIPOTESE DE INCIDENCIA (LEI 7.713/88).

Se a pessoa fisica titular da participacdo societaria, sob a égide do art. 4°, "d", do
Decreto-Lei 1.510/76, subsequentemente ao periodo de 5 (cinco) anos da aquisi¢do da
participacdo, alienou-a, ainda que legislacdo posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco)
anos tenha transformado a hipdtese de ndo incidéncia em hipétese de incidéncia, ndo
torna aquela alienagdo tributdvel, prevalecendo, sob o manto constitucional do direito
adquirido o regime tributario completado na vigéncia da legislacdo anterior que afastava
qualquer hipotese de tributagéo.

Recurso Provido

(CARF. Ac6rddo n. 2102-002.967 no Processo n. 16048.000047/2008-22. Relatora:
ALICE GRECCHI, Data da Sessdo: 13/05/2014)
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2000, 2001

IRPF - PARTICIPAGOES SOCIETARIAS - AQUISICAO SOBRE OS EFEITOS DA
HIPOTESE DE NAO INCIDENCIA PREVISTOS NO ART. 4°, ALINEA "d" DO
DECRETO-LEI 1510/76 - DIREITO ADQUIRIDO A ALIENACAO SEM
TRIBUTACAO MESMO NA VIGENCIA DE LEGISLAGAO POSTERIOR
ESTABELECENDO A HIPOTESE DE INCIDENCIA (LEI 7713/88)

Se a pessoa fisica titular da participacdo societaria, sob a égide do art. 4°, "d", do
Decreto-Lei 1.510/76, subsequentemente ao periodo de 5 (cinco) anos da aquisigdo da
participacdo, alienou-a, ainda que legislacdo posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco)
anos tenha transformado a hipdtese de ndo incidéncia em hipdtese de incidéncia, ndo
torna aquela alienagdo tributavel, prevalecendo, sob o manto constitucional do direito
adquirido o regime tributario completado na vigéncia da legislacdo anterior que afastava
qualquer hipotese de tributacéo.

Recurso provido.

(CARF — Aco6rddo n. 2202-002.468 no Processo n. 11831.002650/2001-12. Relator:
ANTONIO LOPO MARTINEZ)

Ante 0 exposto, resta claro que, por ter permanecido com cotas de participacao
societaria da VIACAO SANTA CRUZ S.A em seu patriménio pelo periodo de cinco anos, a
RECORRENTE teria direito adquirido a isencdao do Imposto de Renda da Pessoa Fisica incidente
sobre 0 ganho de capital auferido pela alienacdo das referidas a¢oes, vez que atendeu a condicéo
imposta pelo art. 4°, alinea “d” do Decreto-Lei 1.510/76 antes mesmo de sua revogacgéo pela Lei
n. 7.713/88.

Contudo, diferentemente do que aduz a RECORRENTE, ndo foram as alienagGes
das agdes da VIACAO SANTA CRUZ S/A que deram origem ao ganho de capital que ensejou o
recolhimento do tributo, mas sim a alienagdo das cotas da TDU ParticipacGes Ltda..

Nas palavras da propria RECORRENTE, assim pode ser sintetizada as operagoes
societarias ocorridas:

Com efeito, como se vé da copia dos instrumentos publicos de doacéo e também do
registro de transferéncia de acdes da empresa VIACAO SANTA CRUZ S.A. que
instruiram a manifestacdo de inconformidade da Recorrente, Maristela Mason
Albejante, possuia, desde 20/12/1979, participa¢do acionaria na referida empresa.

Em 01/12/2003 a “familia Mason”, da qual faz parte a Recorrente, criou a GSC
Administracéo e Participacfes S/A, como forma de reunir a participagdo que todos
tinham na VIACAO SANTA CRUZ S.A. e melhor administrar esse ativo (doc. 6
da manifestacédo de inconformidade).

Visando concretizar a aludida organizagdo societaria, em bloco familiar, a
Recorrente integralizou quase a totalidade (99%o) de sua participacéo acionaria da
VIACAO SANTA CRUZ S.A. na GSC Administracéo e Participacdes S/A, como se
atesta das atas e também pelo anexo livro de transferéncia de agdes (docs. 5 e 6 da
manifestacdo de inconformidade).

O restante minimo da participacdo acionaria que a Recorrente possuia na
VIACAO SANTA CRUZ S.A. (1%) foi integralizada, em 05/05/2007, na empresa
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“TDU Participagdes Ltda.”, que era uma holding criada em 1999 com o objetivo de
administracdo pessoal das referidas agBes, como se atesta da 2* Alteragdo do Contrato
Social e do livro de transferéncia de acbes (docs. 5 e 7 da manifestacdo de
inconformidade).

Na mesma data, a Recorrente, com o fito de aglutinar e administrar toda a participacéo
acionaria que possuia na VIACAO SANTA CRUZ S.A. individualmente e sem ter mais
a coesdo familiar, integralizou a participacdo da GSC Administracdo e ParticipacGes
S/A na TDU Participagdes Ltda., como se verifica da acima citada 2* Alteragdo do
Contrato Social (doc. 7 da manifestacdo de inconformidade) e do livro de registro de
acOes dessa Ultima companhia (doc. 8 da manifestacdo de inconformidade).

Quer dizer, a participacdo acionaria na VIACAO SANTA CRUZ S.A. adquirida em
1979 pela Recorrente, a partir de 05/05/2007, ficou integralmente concentrada na
holding “TDU Participa¢des Ltda.” (doc. 7 da manifestacdo de inconformidade).

Por meio de contrato de cessdo de cotas da “TDU Participagdes Ltda.”, datado de
22/01/2010, a Recorrente alienou sua participagdo na VIACAO SANTA CRUZ S.A.
(doc. 9 da manifestacdo de inconformidade), adquirida em 1979.

As condices referentes ao preco do negécio e forma de pagamento estdo estipuladas
nas clausulas “2” ¢ “3” do referido contrato de venda e compra (doc. 9 da manifestacdo
de inconformidade), nas quais, em suma, revelam que o pre¢o seria recebido de forma
parcelada. (Grifou-se)

Observa-se do trecho acima, que as a¢Oes adquiridas em 1979 foram inicialmente
alienadas em 1%12/2003, quando da integralizacio da participacdo societaria da VIACAO
SANTA CRUZ S.A na empresa GSC Administracdo Participacbes S.A, conforme comprovado
pela ata da assembleia geral de constituicdo de fls. 451/486 (PDF 120/155).

Neste momento, a RECORRENTE deixou de ser titular das agdes da VIACAO
SANTA CRUZ S.A e passou a ser titular de 58.390 acdes da GCS Administracdo Participactes
S.A, representando 5,839% do capital social desta ultima empresa, a conferir (fls. 485 — PDF
154):
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GSC ADMINISTRACAQ E PARTICIPACOES S.A.

(EM ORGANIZACAD)
BOLETIM DE SUBSCRICAD DE ACOES

CARACTERISTICA DA EMISSAO:

mil reais).

1.000.000 (um milhdo) de aches ordindrias neminatives, som o valor de emissso de
R# 0,01 {um centave de real) cada uma, totalizande a quantia de R$ 10.000,00 (dez

SUBSCRITOR: .

Nome CPF i
Maristela Mazon Albejante 106,595, 012-87
Estado Civil | Profissdo | Nacionalidade Doc. Identidade | Orgdo Emissor
Casada Industrial Brasileira €.246.424-8 SSP/SP
Endereco "
Av. dos Jacarandas, n.? 606
Bairro CEF Cidade ) [ Estade Pais
Chéacara Ipé |13802-170 Magi Mirm |52 BRASIL
_ACOES SUBSCRITAS —
[ NUMERC DE AGGES| | “n DO CAPITAL | _VALOR DA SUBSCRICAO |
58,290 | 5,8380 [ R§ 563,90 -

FORMA DE REALIZACAO:

Em dinheira

FORMA DE PAGAMENTO:

BANCO: REAL Cheque n.° 010999

Declarc para todes os fins que estou de acorde com as canuic_',ﬁTs'_e{p}'essas e
presente Boletim de Subscricde de Agbes da "GSC Administracio e Participagies
S.A." [(em organizacio), sy

DECLARACAO

Local f Data

Assingtura

Mogi Mirim, S,
2% de outubro de 2003
7 s ——

Sendo a integralizacdo uma operagdo de alienacdo em sentido amplo, ha
ocorréncia do fato gerador do ganho de capital, nos termos do 83° do art. 3° da Lei n°

7.713/1988, a conferir:

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducgdo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

(.)

§ 3° Na apuragdo do ganho de capital serdo consideradas as opera¢es que importem
alienacdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos a sua aquisicdo, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicacdo, desapropriacdo, dacdo em pagamento, doacdo, procuracdo em causa
prépria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins. (Grifou-se)

S.m.j., entendo que referido dispositivo acima transcrito oferece um rol apenas
exemplificativo dos casos nele abrangidos, de modo que qualquer operacdo que importe
transferéncia de bens podera ser caracterizada como alienagéo.

Especificamente sobre a hipdtese de integralizacdo de capital por pessoa fisica,
mediante entrega de bens e direitos, o art. 23 da Lei n°® 9.249/95 dispde o seguinte:

Art. 23. As pessoas fisicas poderdo transferir a pessoas juridicas, a titulo de
integralizagdo de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaracdo
de bens ou pelo valor de mercado.

§ 1° Se a entrega for feita pelo valor constante da declaracdo de bens, as pessoas fisicas
deverdo lancar nesta declaracdo as a¢Bes ou quotas subscritas pelo mesmo valor dos
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bens ou direitos transferidos, ndo se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-Lei n°
1.598, de 26 de dezembro de 1977, e no art. 20, Il, do Decreto-Lei n® 2.065, de 26 de
outubro de 1983.

§ 2° Se a transferéncia ndo se fizer pelo valor constante da declaragdo de bens, a
diferenca a maior sera tributadvel como ganho de capital.

Da leitura do dispositivo acima transcrito, pode-se compreender que a
integralizacdo de capital representa a transferéncia de bens ou direitos para a pessoa juridica. Ou
seja, € uma operacdo que envolve uma alienacdo. Caso esta transferéncia seja feita por valor
maior do que aquele constante na declaracdo de bens da pessoa fisica, a diferenca serd tributada
pelo ganho de capital. Por outro lado, caso a transferéncia dos bens ou direitos seja feita pelo
mesmo valor constante da declaracéo de bens da pessoa fisica, ndo h4 ganho de capital, mas isso
ndo significa que ndo houve a operacdo de alienacdo; ela efetivamente existiu, somente nédo
representou hipétese de incidéncia tributaria por ndo ter valor tributavel.

A isengdo do art. 4°, “d”, do Decreto-Lei 1.510/76, mesmo tendo sido adquirida
pela RECORRENTE antes da revogacdo do mencionado dispositivo, seria aplicavel apenas a
primeira alienacdo superveniente a aquisicdo da isencdo. Em outras palavras, apos a realizacdo
da alienacdo, uma segunda operacdo de transferéncia envolvendo os mesmos ativos ndo esta
englobada pela isencao.

Neste sentido, o art. 111, I, do CTN determina que devem ser interpretadas
literalmente as leis que dispunham sobre outorga de isencao:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:

()

Il - outorga de isencéo;

Ademais, esse direito a isencdo é personalissimo e ndo € transferido ao sucessor
do titular anterior. Este entendimento est& sedimentado pelo STJ, conforme deciséo proferida nos
autos do Agravo Interno no Recurso Especial 1.647.630/SP, cuja ementa ja foi transcrita neste
voto, mas reescreve-se o trecho sobre o tema mencionado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
VIOLACAO AO ART. 535 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
INOCORRENCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ALIENACAO DE
PARTICIPACAO SOCIETARIA. ISENCAO. DECRETO-LEI N. 1.510/76.
NECESSIDADE DE IMPLEMENTO DAS CONDICOES ANTES DA REVOGACAO.
TRANSMISSAO DO DIREITO AOS SUCESSORES DO TITULAR ANTERIOR DO
BENEFICIO. IMPOSSIBILIDADE. ISENCAO ATRELADA A TITULARIDADE
DAS ACOES POR CINCO ANOS. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISAO ATACADA.

()

Il - O acorddo adotou entendimento consolidado nesta Corte segundo o qual a
isencdo de Imposto sobre a Renda concedida pelo art. 4° d, do Decreto-Lei n.
1.510/76, pode ser aplicada as alienagdes ocorridas apds a sua revogacao pelo art.
58 da Lei n. 7.713/88, desde que ja implementada a condi¢do da isencédo antes da
revogacao, ndo sendo, ainda, transmissivel ao sucessor do titular anterior o direito
2o beneficio.
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()

(STJ - AgInt no REsp 1647630 SP 2017/0003422-0. Relatora: Ministra REGINA
HELENA COSTA, Data de Julgamento, 02/05/2017, Data de Publicacdo: 10/05/2017) —
Grifos acrescidos

Ou seja, a operacdo que estaria isenta do ganho de capital foram as seguintes:

 Arealizada em 01/12/2003, quando a RECORRENTE integralizou de 99%
da participacdo acionaria da VIACAO SANTA CRUZ S.A. na GSC
Administracdo e Participacdes S/A; e

 Arealizada em 05/05/2007, quando a RECORRENTE integralizou de 01%
da participacdo acionaria da VIACAO SANTA CRUZ S.A. na “TDU
Participacdes Ltda.

As operac0es e integralizacOes posteriores ndo estavam abrangidas pela isencao,
pois, como explanado, o beneficio abrangeria somente a alienacdo posterior a sua aquisicao e,
ademais, o direito ao beneficio ndo é transmissivel ao sucessor do titular anterior.

Ou seja, a integralizacdo, pela RECORRENTE, de sua participacdo da GSC
Administragdo e Participagdes S/A na TDU ParticipagOes Ltda, realizada em 05/05/2007, ndo
estava abrangida pela isencéo.

De igual modo, a cessdo de cotas da “TDU Participa¢des Ltda.”, em 22/01/2010,
também ndo estava abrangida pela isencdo, seja por ser tratar de operacdo posterior aquela que
teria 0 beneficio fiscal, seja por, simplesmente, tratar de alienagdo de participacdo societaria da
RECORRENTE em outra empresa (TDU Participacdes Ltda.), diversa daquela participacdo que
estava abrangida pela isencéo.

B Note que a RECORRENTE néo alienou, em 22/01/2010, sua participacdo na
VIACAO SANTA CRUZ S.A., mas sim sua participacdo na TDU Participacdes Ltda.

Importante ressaltar que, caso a propria TDU Participacdes Ltda. tivesse alienado
as cotas da VIACAO SANTA CRUZ S.A. (pois estas pertenciam & TDU), ainda assim néo
haveria que se falar em isencdo pois, como visto, a RECORRENTE era a titular anterior do
direito ao beneficio, ndo sendo este transmissivel ao sucessor (TDU Participa¢des Ltda.).

Ainda sobre a possibilidade de transferéncia e manutencéo de tal direito a isencéo,
valido mencionar a manifestagdo do STJ no REsp 1683084/RJ, de Relatoria do Min. Herman
Benjamin, que apesar de envolver transmissdo por sucessdo causa mortis, entendo ser aplicavel
por analogia ao presente caso:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANCA. IRPF.
DECRETO-LEI 1.510/76.  AQUISICAO  POR HERANCA. DIREITO
PERSONALISSIMO. ISENCAO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA  83/STJ.
DIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.

1. Trata-se de agdo em que busca o0 recorrente desconstituir acorddo que nao reconheceu
a possibilidade de isencdo de imposto de renda sobre capital decorrente de alienacdo.
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2. Transferida a titularidade das acdes para 0 sucessor causa mortis, ndo mais subsiste o
requisito_da titularidade para fruicdo do direito adquirido (reconhecido ao titular
anterior) a isencdo de Imposto de Renda sobre o lucro auferido com a alienacdo das
acBes. E que, nos termos do art. 111, Il, do CTN, a lei tributaria que outorga isencéo
deve ser interpretada literalmente, o que impede o reconhecimento da pretensdo da
impetrante, ora recorrente.

3. Dessume-se que 0 acérdao recorrido esta em sintonia com o atual entendimento deste
Tribunal Superior, razdo pela qual ndo merece prosperar a irresignacao. Incide, in casu,
o principio estabelecido na Siumula 83/STJ: "Né&o se conhece do Recurso Especial pela
divergéncia, quando a orientagdo do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisdo
recorrida”. 4. Fica prejudicada analise da divergéncia jurisprudencial quando a tese
sustentada ja foi afastada no exame do Recurso Especial pela alinea "a" do permissivo
constitucional.

5. Recurso Especial ndo provido.

(REsp 1683084/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 03/10/2017, DJe 16/10/2017)

Como visto anteriormente, a isen¢do outorgada pelo art. 4°, alinea ““d” do Decreto-
Lei 1.510/76, é aplicavel exclusivamente para as acOes ja estavam na propriedade do
contribuinte h&4 mais de 5 (cinco) na data da sua revogacdo pela Lei n° 7.713/88: no presente
caso, para as 3.211.450 acdes preferenciais representativas do capital social da VIACAO
SANTA CRUZ S.A.

No momento da integralizacdo destas acdes no capital social da GCS
Administracédo Participacdes S.A, ocorreu a operacao de alienagdo que estaria “beneficiada” pela
isengdo outorgada pelo art. 4°, alinea “d” do Decreto-Lei 1.510/76.

Assim, no momento de realizacdo das operagdes posteriores indicadas pelo
RECORRENTE, os fatos geradores ndo estavam acobertados pela isencdo em comento.

Considerando que a venda que ensejou 0 pagamento das quantias de Imposto de
Renda nos anos de em 2010 e 2011, que se pretende restituir nesta oportunidade, foi das quotas
da TDU ParticipacGes Ltda., entendo que ndo merece prosperar o Recurso Voluntario da
RECORRENTE.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario,
nos termos das razfes acima expostas.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim



